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DECRETO N. 4G.593, DE 12 DE AGOSTO DE 1966 

Dispõe sobre a aplicação do R . T . I . , ao cargo que especifica e dá outras 
providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições e tendo em vista o parecei favorável n . 301-66, da 
C . P . R . T . I . , 

Decreta: 
Artigo l.o — O regime de tempo integral (R.T . I . ) , a que se refere 

a Lei n . 4.477, de 24-12-57, passa a aplicar-se ao cargo de Engenheiró-Agrôno-
mo Encarregado, ref. ' "8", do QSA-PP-I1, lotado no Serviço de Sericicultura, 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, e destinado à estação expe
rimental de Sericicultura de Mirandópolis. 

Artigo 2.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publi
cação. . 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palácio dos Bandeirantes, 12 de agosto de 1966. 

v L A U D O N A T E L 
Glauco Pinto Viegas 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 46.594, DE 12 DE AGOSTO » E 1966 

Dispõe sobre relotaçáo de cargos 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos têfmcs do artigo 197, da " C . L . F . " , 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento da Produção Vegetal, 

1 (um) cargo da referência "22", da carreira de Servente Contínuo-Porteiro, do 
QSA-PP-I I I , lotado no Instituto Biológico, ocupado pelo senhor Miguel Alves 
de Souza. 

Artigo 2.° — Fica relotado no Instituto Biológico, 1 (um) cargo da 
referência.- "23", da carreira de Escriturário-Assistente de Administração, do 
QSA-PP-I I I , lotado no Departamento de Imigração e Colonização, ocupado pela 
senhora Arlete Scrassolo. 

Artigo 3.° — Fica relotado no Departamento da Produção Animal, 
1 (um) cargo da referência "53", da carreira de Engenheiro-Agrônomo Regional, 
do QSA-PP-I I I , lotado no Departamento da Produção Vegetal, ocupado pelo se
nhor Hamilton Ruy Chaves. 

Artigo 4° — Os funcionários abrangidas por este decreto continua
rão a serem pagos por conta da dotação correspondente aos cargos por eles 
ocupados, mediante atestados de frequência encaminhados pelos atuais órgãos 
de lotação aos que anteriormente pertenciam. 

Artigo 5.° — Os títulos dos servidores serão apostilados pelo Diretor 
(Departamento Nível II), do Departamento de Administração, da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura e as apostilas publicadas no Diário Oficial. 

Artigo 6.° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de agosto de 1966. 
L A U D O N A T E L 
Glauco Pinto Viegas 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 40.595, DE 16 DE AGOSTO DE 1966 

Dispõe sobre residência em próprios do Estado por pessoal para obras e outros 
sujeitos à legislação trabalhista e dá outras providências 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo 1." — Estende-se, no que ccjjber. ao pessoal para obras e ao 

pessoal sujeito à legislação trabalhista, que prestam serviços ao Estado, suas 
Autarquias e demais órgãos da Administração, o disposto nos artigos 547 e ,560, 
do " R . G . S . " (Decreto n . 42.350, de 30 de dezembro de 1963), com as altera
ções determinadas pelo Decreto n . 44.751, de 27 de abril de 1965. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 
Renato João Baptista Della Togna 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 
Carlos Pasquale 
João Paulo da Bocha Fragoso 
João Raymunâo Ribeiro — Resp. pelo Expediente da Secre
taria do Governo 
Mario Romeu de Lucca 
Mario Machado de hemos 
Bolívar Madruga Duarte — Respondendo pelo Expediente da 
Secretatía do Turismo 
Raphael Souza Noschese 
José Diogo Bastos 
Luiz Antonio da Grima e Silva — Reitor 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 46.596, DE 16 D E AGOSTO DE 1966 

Dispõe sobre o parcelamento de déWíos fiscais e dá outras providências 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições te?a's e com fundamento no artigo 60 da Lei n. 
6.626, de 30.de dezembro de 1961. 

Decreta: 
Artigo 1.° — Os débitos fiscais relativos aos impostos sobre ven

das e consignações e sobre transações existentes até a data da publicação des
te decreto poderão ser pagos em parcelas, nas seguintes hipóteses: 

I — recolhimento' espontâneo de débitos ainda não apurados pe
las autoridades fiscais — caso em que incidirá a multa moratória de 30% (trin
ta por cento), prevista no artigo 9.0, inciso II, da Lei n. 7.951, de 2 de julho 
de 1963; _ J 

II — recolhimento espontâneo das parcelas mensais em atraso fei
to pelos contribuintes sob o regime de estimativa — com o acréscimo da mul
ta moratória de 20% (vinte por cento), prevista no artigo 9.0, inciso III, da 
Lei n. 7.951, tíe 2 de julho Ue 1963; 

III — recolhimento espontâneo ou efetuado em virtude de notifi
cação, de tributo devido em razãc- de operações interestaduais, realizadas pela 
mesma j:essea natural ou jurídica (Lei Federal n. 4.784, de 28 de setembro 
de 1965 — sem qualquer acréscimo. 

IV — recolhimento de débito apurado em levantamento fiscal, em 
relação ao qual não tenham sido interpostos reclamação ou recurso — com 
o acréscimo da multa moratória de 10% (c'ez por cento), prevista no artigqf 
6.0, inciso II da Lei n. 7.951, de 2 de julho de 1963. 

Parágrafo único — Não será aplicada qualquer outra penalidade 
relativamente eos recolhimentos efetuados na forma deste artigo. 

Artigo 2.° — O parcelamento dos débitos sujeita-se-á às seguintes 
normas: 

I — O número de parcelas mensais e consecutivas não excederá de 
seis, recolhidas, respectivamente, até o último dia útil dos meses de agosto, 
setembro, outubro, novembro dezembro de 1966 e janeiro de 1967; 

II — o prazo de recolhimento não excederá a 31 de janeiro de 1967, 
ficando o número de parcelas condicionado ao mês em que fôr recolhida a 
primeira; 

III — o recolhimento da primeira parcela implicará em reconheci
mento e confissão do débito parcelado; 

IV — as parcelas serão iguais, ressalvada a primeira, -fia qual se
rão computadas as frações inferiores a Cr$ 1.OO0 (hum mil cruzeiros); 

V — os débitos parcelados não poderão ser inferiores a Cr$ • • 
20.000 (vinte mil cruzeiros); 

V I — nenhuma parcela será inferior a Cr$ 10.000 (dez mil cru
zeiros) ; 

VII — a falta de recolhimento de qualquer das parcelas nos pra
zos fixados no inciso I deste arSigo, importará no vencimento imediato do par
celamento e implicará na inscrição para imediata cobrança executiva do dé
bito pelo seu total, com os acréscimos, adicionais e juros cabíveis. 

Artigo 3.* — O recolhimento do débito a ser parcelado, será efetua
do independentemente de requerimento, mediante guia especial, preenchida pelo 
contribuinte sob sua inteira responsabilidade, em cujo histórico deverá indicar: 

I — que reconhece e se confessa devedor da Fazenda do Estado, da 
quantia de Cr$ . . ( ), representada por; imposto 
Cr$ ( ) e multa moratória Cr$ . 
(. . ); 

II — parcelamento ^referente ao decreto n , de de 
de 1966; 

III — o número de parcelas; 
IV — o número de ordem da parcela; 
V — o período ou a data do débito; 
V I — a data da notificação fiscal (se houver). 
Parágrafo único — A guia especial de aue~ trata éste artigo será 

preenchida em 4 (quatro) vias, que terão o seguinte destino; 
1. a via — ao contribuinte; 
2. a via — à R-32 do Departamento da Receita, na Capital e à 

Secção de Receita das Delegacias Regionais de Fazenda, no Interior; 
3. a via — ao arquivo das secções arrecadadoras e 
4. a via — ao arquivo da repartição a que estiver subordinado o con

tribuinte . 
Artigo 4.° — O pagamento parcelado na forma deste Decreto (dé

bitos fiscais), não v imp l i ca no reconhecimento, pelo Fisco, da exatidão do dé
bito fiscal, ficando-lhe assegurado o direito de cobrar qualquer diferença que 
fôr posteriormente verificada. 

Artigo 5.° — O presente decreto ent rará em vigor na data de sua 
publicação. _ 

Psíl8?? V ~Z R ? v . ° e a m - s e as disposições em contrário. 
Palacio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 1966 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 

do G o v ê r n o P a o s I C ^ d e n a g g ^ t d e Í % ? 6 8 r a l ^ S e C r e t e H a d e d o s N e g ó C Í 0 S 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 46.597 DE 16 DE AGOSTO D E 1966 

Altera as Tabelas explicativas do Orçamento vigente da Caixa Econômica 
, „„ • Estado de São Paulo 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO PAULO,, 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 

, t u-,T-Artig9 1 ' ° " Picam suplementadas na importância de Cr$ 4.283.500 000 
(quatro bilhões, duzentos e oitenta e três roiJbões e quinhentos mil cruzeiros), as 
dotações do orçamento vigente da Caixa Económica do Estado de São Paulo, abai
xo discriminadas: ^ 

V E R B A N.° 1 , C r $ 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal Civil (Quadro Fixo) 

0011 Vencimentos de cargos • 1.500.000.000 
0012 Funções gratificadas . . . . . . . 4.000 000 

_ 0013 Quartas ou sextas partes 1 * . . 20.000.000 
0014 Diferenças de vencimentos e acréscimos 30.000.000 
0016 Adicional por tempo de serviço 200.000.0:10 
0017 Auxílio para diferenças de caixa 20.000.000 
0030 Substituições em geral 80.000.000 
0040 Diárias 100.000.000 

' 0057 Outras gratificações ' 86.000.000 
0071 "Pró- labore" 80.000.000 
0D80 Prêmios aos servidores que completarem o seu jubileu 

funcional 3.000.000 
0081 Vantagem pecuniária da licença prêmio 80.000.000 
0090 Representação 500.000 

3.1.1.1 Pessoal Civil (Quadro Variável) 
0100 Contratados . . . 15.000.00(3 
0101 Mensalistas 850.000.000 
0114 Vantagem funcional . . . .* 5.500."00 
0116 Adicional por tempo de serviço 15.000.000 
0140 Diárias .... , 16.000.009 
0171 "Pró- labore" - ' 35.000.000 

3.1.2.0 09 Material de Consumo 
0220 Material de laboratório de farmácia, de gabinetes e 

similares 500.000 
3.1.3.0 09 Serviços de terceiros 

0411 Instalações para serviços de gás, telefone e energia 
elétrica" . . . 100.000.000 

0446 Serviços esceciais diversos 20.000.000 
0454 Serviços auxiliares 5.000 000 

3.1.4.0 09 Encargos Diversos 
0500 Alugueis de imóveis 300.000.000 
0505 Gás. telefone e energia elétrica 100.000.03O 
0532 Transportes diversos 100.000.000 
0550 Despesas bancárias e selos diversos 5.000.000 
0559 Serviços industriais — Encargo; •: iversos 11.000.000 • 
0577 Despesas miúdas e de pronto pagamento 2.000.000 

3.2.0.0 Transferências Correntes 
3.2.3.0 Inativos 

1200 Proventos de Aposentados 5uu.uuu.uuu 
Total das Suplementaoões 4.283.500.000 

Artigo 2 0 — Para atender às suplementações de que trata o artigo 
anterior, fica reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

V E R B A N.° 2 
4.0.0.0 Despesas de Capital 
4 1 0 0 Investimentos 
4 1.1.0 09 Obras Públicas 
4.1.1.5 Construção de Edifícios Púbicos 

2081 Obras e construções diversas i.Ná.^m <>ou 
Total da Redução . . . . . . _4^283^.00O 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as dispcsiçõss em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto , , 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 16 de agosto de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.o 46.598, DE 16 DE AGOSTO D E 1966 
Ahre crédito especial de CrS 70 000.000, nos termos do artigo 7.o, da Lei, 

N.o 9.326, de 13 de maio de 1966. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de 

SUPS atribuições legais, 

Arti°o i.o — Nos termos da autorização contida no artigo 7.0, da Le i n.o 
9:326, de 13 de maio de 1966, fica aberto, na Secretaria da fazenda a Secre
taria de Estado dos Negócios do. Interior, um credito especial de Cr$ 70.000.000 
(setenta milhões cie cruzeiros), destinado a atendei- as despesas de sua insta
lação e funcionamento neste exercício. 

Parágrafo' único O vaor do presente credito será coberto com os re
cursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secretaria da F a 
zenda fica autorizada a realizar, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 2.0 — O crédito especial aberto pelo artigo anterior obedecera a dis
criminação constante das Tabelas Explicativas anexas a este decreto, as quaif 
vão subscritas pelo Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Artigo 3,o — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de Agosto de 1966 
L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 
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